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Fundão, 10 de agosto de 2021.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 433/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 45/2021

Autoria:

PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES)

Ementa: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DE 2021 NO VALOR DE R$ 2.100.000,00 (DOIS MILHÕES E CEM MIL
REAIS), EM CONFORMIDADE COM O ART. 42 E 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Pela Aprovação

Descrição: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 045/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal de Fundão, Sr. Gilmar de Souza Borges, que “Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial no orçamento de 2021 no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem
mil reais), em conformidade com o art. 42 e 43 da lei federal nº 4.320/64, e dá outras
providências.”

Próxima Fase: Distribuir Proposição
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